
CÂMARA MUNICIPAL DE RUBINÉIA 
C.N.P.J  65.713.521/0001-31 – (17) 3661-1282 

EMAIL: camararub@terra.com.br 

CEP: 15790-000 – RUBINÉIA – ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 

 

INDICAÇÃO N.º 210/2024 

 

 

A vereadora Neuza Ribeiro, 

no uso de suas atribuições 

legais, etc. 

 

 
   INDICA, ao Excelentíssimo senhor Prefeito Municipal, 

juntamente com o Setor competente dentro das possibilidades 

legais,providências paracom o objetivo de sugerir a adoção 

da seguinte medida político administrativa de interesse da 

comunidade,realizar medidas e campanha de combate ao 

mosquito Aedes aegypti – transmissor da Dengue. Realizando 

divulgações e orientando a comunidade sobre os riscos da 

Dengue, bem como, quais medidas devem ser adotadas para 

evitar a proliferação do mosquito e como prevenir a doença, 

em especial nesse período chuvoso. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

A proposta visa à criação de campanhas amplas, orientação 

de forma clara e objetiva dos riscos de um surto da doença, 

conscientizando a população a participar, ajudar a combater 

o vetor Aedes Aegypti, suas formas de procriação, não 

permitindo, ambientes favoráveis à proliferação desse 

mosquito.O principal remédio contra as doenças transmitidas 

pelo mosquito Aedes Aegypti é a iniciativa de cada cidadão 

em proteger sua casa e seus familiares e aliado a esse 

trabalho a execução das ações de prevenção realizadas pela 

secretaria municipal de saúde, como campanhas de alerta nos 

meios de comunicação e visitas dos agentes de endemia para 

eliminação dos criadouros. 

 

Sala das Sessões José Luís Correia 

Rubinéia, 11 de novembro de 2024.  

 

 

Neuza Ribeiro  

Vereadora 

 


